
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 460/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito, Gustavo Botogoski,

para que determine à Secretaria Municipal competente para que seja realizado o serviço

de roçada e limpeza na rua Itararé - Bairro costeira 

JUSTIFICATIVA

O mato alto e o acúmulo de lixo na Rua Itararé, localizada no Bairro Costeira, 
representam sérios riscos à segurança, saúde e bem-estar da comunidade. Essas 
condições dificultam a circulação de pedestres, especialmente de idosos, crianças e 
pessoas com deficiência, aumentando o risco de acidentes.

Além disso, o lixo acumulado pode atrair vetores de doenças, como ratos e insetos, e o 
mato alto pode servir de abrigo para animais peçonhentos, como cobras e escorpiões. 
Esses fatores comprometem a qualidade de vida dos moradores e a estética do ambiente 
urbano.

A limpeza e a manutenção regular da área são indispensáveis para garantir a segurança, 
a saúde e o conforto dos cidadãos. Contamos com o apoio de todos para resolver essa 
questão.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de Janeiro de 2025.

LEANDRO ANDRADE PRETO 

        VEREADOR
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